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Câmara Municipal de Niterói
Gabinete do Vereador Leonardo Giordano - PCdoB

[bookmark: _vug7ffkfy7if]Projeto de Lei N°          /2026
Altera o inciso XVII do artigo 8º da Lei nº 3474/2020 para incluir o Dia Municipal do Yoga.

Art. 1º. Fica modificado o inciso XVII do artigo 8º da Lei nº 3.474/2020, que passará a ter a seguinte redação:

“Art. 8º.  Fazem parte do Calendário Oficial de Eventos do Município de Niterói no mês de Junho:

[...]

XVII - Dia Municipal do Yoga, a ser celebrado no dia 21;”


Art 2º. O Dia de São João e todos os incisos posteriores serão remunerados.

Art 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Leonardo Giordano
Vereador
Justificativa:
Este Projeto de Lei propõe instituir o Dia Municipal do Yoga em 21 de junho, data já reconhecida mundialmente.
O Yoga é aqui compreendido como ferramenta de conscientização social: não pretende “transformar” o ser, mas despertar a percepção de quem se é em essência, ajudando cada cidadão a lembrar-se de sua natureza plena e interconectada. Ao cultivar presença, autocuidado e empatia, a prática fortalece laços sociais e promove paz.
Além de benefícios à saúde física e mental, o Yoga fomenta:
· Educação emocional e cidadã: consciência corporal, autorregulação, empatia;
· Prevenção em saúde pública: manejo do estresse, postura e respiração;
· Cultura de paz e inclusão social: atividades acessíveis para PCD, idosos, crianças, jovens e adultos;
· Economia criativa e turismo de bem viver: festivais, feiras e eventos que movimentam a cidade.
A proposta é laica, cultural e educativa, com baixo custo e alto impacto social, alinhada aos Objetivos do Desenvolvimento Sustentável (ODS 3 – Saúde e Bem-Estar; ODS 4 – Educação de Qualidade; ODS 10 – Redução das Desigualdades; ODS 11 – Cidades Sustentáveis; ODS 16 – Paz, Justiça e Instituições Eficazes).
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